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Viação Ribeirão Pires Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17629/15 0777341-A 08-07-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
Viação Imigrantes Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17782/15 0777365-A 08-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Viação Ribeirão Pires Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17627/15 0777328-A 08-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01. Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCR/2178/15
Amanhecer Transporte e Turismo Ltda EPP

RF AIIPM DATA VALOR

17880/15 0779787-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Cati Rose Transporte de Passageiros Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17873/15 0779714-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Confort Bus Transportes Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17888/15 0779866-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Elisfatur Viagens e Turismo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17884/15 0779829-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Family Transportes e Locadora de Veiculos Ltda - ME

RF AIIPM DATA VALOR

17890/15 0779880-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Firenze Transportes Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17876/15 0779740-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Flavio Augusto Reis Transporte EPP

RF AIIPM DATA VALOR

17882/15 0779805-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17883/15 0779817-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Flexa de Ouro Transporte e Turismo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17891/15 0779891-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Gatti Transportadora Turística Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17887/15 0779854-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Ipojucatur Transportes e Turismo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17886/15 0779842-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Milenari Locadora de Veículos Ltda ME

RF AIIPM DATA VALOR

17877/15 0779751-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Planeta Transportes e Turismo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17872/15 0779702-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Spaid Bus Locadora de Veiculos e Turismo Ltda EPP

RF AIIPM DATA VALOR

17874/15 0779726-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Syder Turismo e Locaçao Ltda ME

RF AIIPM DATA VALOR

17889/15 0779878-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Thiagotur Transportes e Locadora de Veiculos Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17875/15 0779738-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Transcomin Transportadora Turistica Ltda ME

RF AIIPM DATA VALOR

17881/15 0779799-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Transportadora Turística Nova Belga Ltda-ME

RF AIIPM DATA VALOR

17885/15 0779830-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Transportes Jangada Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17878/15 0779763-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Turismo Bozzato Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17879/15 0779775-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCR/2179/15
Aderaldo Teixeira Pires

RF AIIPM DATA VALOR

18004/15 0780285-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
18005/15 0780297-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Alandinho Transportes e Locaçao de Veiculos Ltda ME

RF AIIPM DATA VALOR

18000/15 0780248-A 14-07-2015 R$ 10,42
Cati Rose Transporte de Passageiros Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17990/15 0780145-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17991/15 0780157-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17992/15 0780169-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17995/15 0780194-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Expresso Line Tour Transportes Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

18002/15 0780261-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
18006/15 0780303-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Firenze Transportes Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17999/15 0780236-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Florida Transportadora Turística Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17994/15 0780182-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Matheus Jose Vieira - ME

RF AIIPM DATA VALOR

17998/15 0780224-A 14-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Nunes Transportes Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/2176/15
Antonio Fabio Dionizio Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17760/15 0778060-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Denis Firmino de Lima ME

RF AIIPM DATA VALOR

17771/15 0778321-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Luiz Carlos de Carvalho Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17758/15 0778047-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Paulo Eduardo Assis Lima Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17774/15 0778400-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Roberto Carlos Lima Ramos Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17766/15 0778151-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Uberdan Antonio de Oliveira Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17769/15 0778291-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em Inadequado Estado de Funcionamento
Severino Amaro Goncalves Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17763/15 0778102-A 13-07-2015 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso IV, Letra b
Não atender ao sinal de parada para embarque de pas-

sageiros
Carlos Roberto Alves Santos ME

RF AIIPM DATA VALOR

17820/15 0778448-A 13-07-2015 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
Antonio Fabio Dionizio Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17761/15 0778072-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Denis Firmino de Lima ME

RF AIIPM DATA VALOR

17772/15 0778345-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Luiz Carlos de Carvalho Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17759/15 0778059-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Paulo Eduardo Assis Lima Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17775/15 0778424-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Roberto Carlos Lima Ramos Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17767/15 0778187-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Severino Amaro Goncalves Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17764/15 0778126-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Uberdan Antonio de Oliveira Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17770/15 0778308-A 13-07-2015 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
Antonio Fabio Dionizio Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17762/15 0778084-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Denis Firmino de Lima ME

RF AIIPM DATA VALOR

17773/15 0778370-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Paulo Eduardo Assis Lima Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17776/15 0778436-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Roberto Carlos Lima Ramos Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17768/15 0778278-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Severino Amaro Goncalves Transportes ME

RF AIIPM DATA VALOR

17765/15 0778138-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/2177/15
Empresa de Transporte Publix Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17757/15 0777353-A 08-07-2015 R$ 10,42
Viação São Camilo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17783/15 0777377-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17784/15 0777389-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17785/15 0777390-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17790/15 0777432-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17791/15 0777444-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17792/15 0777456-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17793/15 0777468-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17794/15 0777470-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17795/15 0777481-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra c
Trafegar no período noturno sem iluminação no letreiro
Empresa Auto Ônibus Santo André Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17625/15 0777304-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17626/15 0777316-A 08-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
Viação Ribeirão Pires Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17628/15 0777330-A 08-07-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em Inadequado Estado de Funcionamento
Viação São Camilo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17786/15 0777407-A 08-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17787/15 0777419-A 08-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17788/15 0777420-A 08-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
Mobibrasil Transporte Diadema Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17450/15 0777298-A 08-07-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)

Objeto: Prestação de serviços de copeiragem.
Reajuste anual de 5,92% referente à variação do índice 

IPC/FIPE do período de janeiro/2014 a janeiro/2015, conforme 
cálculos de fls. 1427 do referido processo.

 Extrato de Termo Aditivo
Processo GDOC 17040-1160556/2014
Primeiro termo aditivo ao contrato CE 03/2015
Parecer CE: 50/2015
Contratante: Centro de Estudos da PGE
Contratada: Digital Jundiaí Ltda. - ME
Objeto: Prestação de serviços de impressão e reprografia 

corporativa sem papel para o Centro de Estudos.
Aprovo a renegociação efetuada entre as partes, que 

resultou em redução correspondente a 2% do valor contratual.
Vigência: 01-08-2015 a 02-06-2016
Valor estimado do aditamento: R$ 78.899,25
Programa de Trabalho: 03128400458390000
Unidade Gestora: 400032
Subelemento Econômico: 339039-15
Assinatura: 18-08-2015

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM - 38, de 6-8-2015

Designa a Comissão de Transporte Coletivo Regular 
da Região Metropolitana de Campinas - RMC

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com fun-
damento nas disposições do artigo 3º, inciso I, alínea “f”, da 
Lei 7.450, de 16-07-1991, dos artigos 61, 63 e 66 do Decreto 
49.752, de 04-07-2005, da Lei Complementar 870, de 19-06-
2000, do Decreto 45.983, de 08-08-2001 e da Resolução STM-
33, de 10-10-2001,

Resolve:
Artigo 1º - Designar para compor a Comissão de Transporte 

Coletivo Regular da Região Metropolitana de Campinas – RMC:
I. Representantes da Secretaria dos Transportes Metropo-

litanos:
a) Presidente: Rosemeire Aparecida Salgado Pisani, RG 

6.762.480-7;
b) Membros: Ademir Gusmão Fonseca, RG 5.950.505 e 

Diane Carmen Pontes, RG 10R-2.666.552 SSP/SC
c) Suplentes: Fernando Pires Marques, RG 14.497.675-4, 

Fernando Cesar Chiroli Veiga RG 33.017.997-4, José Lito Ferreira 
Pimentel RG 12.277.686-0

II. Representantes da EMTU/SP: Raul Shiguemitsu Sunao, 
RG 3.398.452 e Edson Thomaz Zilião, RG 13.298.784-3 e como 
suplentes, Rogério da Silva Marcelino, RG 15.682.134 e José 
Eduardo Toledo Cruz Junior, RG 15.658.667-8;

III. Representante das empresas operadoras: Gerson Rossi, 
RG 6.753.958 e Ivan Lima, Rg 29.411.704-0, como suplente;

IV. Representante da Federação dos Usuários de Transportes 
Coletivos Rodoviários, Ferroviários, Hidroviários, Metroviários e 
Aéreos do Estado de São Paulo: Abner Saraiva Grangeiro, RG 
7.330.200 e Hélio Gonçalves Firmo, RG 0710549369-SSP-BA, 
como suplente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicado por ter saído com incorreções.)
 Despacho do Secretário, de 19-8-2015
Processo: STM 0496/2015. Interessado: Centro de Informá-

tica - CI. Assunto: Contratação de Serviço Lotus Notes. Despacho 
G.S. 088/2015. À vista dos elementos constantes do processo, e 
em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal 8.666/93 
e artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, ratifico o ato de dispensa 
de licitação, praticado pela Chefe de Gabinete da Pasta, por 
meio do Despacho C.G. 1041 /2015 (fls. 105), objetivando a con-
tratação da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo-Prodesp, para contratação do serviço Lotus Notes. 
Encaminhe-se o processo ao Departamento de Administração 
para publicação do presente ato.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 19-8-2015
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/2175/15
Auto Viação Triângulo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17851/15 0778667-A 13-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17852/15 0778679-A 13-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17853/15 0778680-A 13-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17857/15 0778722-A 13-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17858/15 0778734-A 13-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
17859/15 0778746-A 13-07-2015 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em Inadequado Estado de Funcionamento
Auto Viação Triângulo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17854/15 0778692-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17855/15 0778709-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17856/15 0778710-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17860/15 0778758-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17861/15 0778760-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17862/15 0778771-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Viação São Camilo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17796/15 0778450-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17797/15 0778461-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17798/15 0778473-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17799/15 0778485-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17800/15 0778497-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
17801/15 0778503-A 13-07-2015 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
Auto Viação Triângulo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17863/15 0778783-A 13-07-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Viação São Camilo Ltda

RF AIIPM DATA VALOR

17802/15 0778515-A 13-07-2015 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO

 Resolução de 18-08-2015
O Procurador Geral do Estado resolve Alterar o período de 

afastamento das Procuradoras do Estado Mirna Cianci e Rita de 
Cássia Conte Quartieri, designadas para representar a Procura-
doria Geral do Estado no VI Encontro do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis, a ser realizado em Curitiba, Paraná, que 
deverá corresponder ao lapso temporal compreendido entre os 
dias 23 e 25-10-2015.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 19-08-2015
No Proc. PGE-16831-312983/2011– Objeto: Prestação de 

serviços de escola de educação infantil especializada em atendi-
mento assistencial e educacional para os filhos de funcionários 
desta PGE, sediadas na capital. - Com fundamento na cláusula 
quarta do Contrato PGE 12/2011, firmado em 28-06-2011 e 3º 
Termo Aditivo, firmado em 01-04-2015, § 8º do artigo 65 da Lei 
Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62 da Lei Estadual 6.544/89 e 
suas respectivas alterações, e de acordo com a competência a 
mim delegada pela Resolução PGE 83/94, autorizo o reajuste 
da base mensal contratada, a partir de 28-06-2015, em favor da 
empresa Tagarelinha Escola de Educação Infantil Ltda, conforme 
demonstrativo de cálculo de fls. 2337 do processo acima.

 SERVIÇO DE DESPESA
Comunicado
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publicamos 

as faturas impedidas de pagamento, aguardando a regulariza-
ção do fornecedor junto ao CADIN Estadual

Procuradoria Geral do Estado
UGE N.NOTA FISCAL EMPRESA/CNPJ MÊS DE REFERÊNCIA VALOR TOTAL
400102 1507.000233486 76.535.764/0001-43 07/2015 202,65

1507.000219224 152,17
1507.000219723 179,42
1507.000233487 77,16
1507.000233485 173,44
1507.000228119 65,52
1507.000228117 65,52
1507.000228118 224,82

TOTAL DAS FATURAS: R$ 1.140,70
(Comunicado PGE n.12)
 Termo Aditivo
Processo: GDOC 18548-669532/2011
Contrato PGE 18/2011
Alteração: 4
Parecer GPG/Cons. 77/2015
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada: Empresa Açoforte Segurança e Vigilância Ltda
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 15 

meses, de 10-08-2015 a 09-11-2016
Valor Total: R$ 269.469,45
Valor para o exercício de 2015: R$ 84.433,76
Valor para o exercício de 2016: R$ 185.035,69
Classif. Recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora: 400102
Subelemento Econômico: 339037-95
Data da Assinatura: 03-08-2015

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
PAUTA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA-BIÊNIO 2015/2016
DATA DA REALIZAÇÃO: 21-08-2015
HORÁRIO 10h
HORA DO EXPEDIENTE
I - COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II - RELATOS DA SECRETARIA
III - MOMENTO DO PROCURADOR
IV - MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V - MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
ORDEM DO DIA
Processo: 17040-689090/2015
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Afastamento dos Procuradores do Estado Bruno 

Lopes Megna, Eduardo Bordini Novato, Eugenia Cristina Cleto 
Marolla, Evelyn Moraes de Oliveira, João Carlos Pietropaolo, Luiz 
Henrique Tamaki, Marcelo de Aquino, Marcus Vinicius Armani 
Alves, Thais Carvalho de Souza e Thiago Mesquita Nunes para 
participarem do “III Congresso Internacional de Arbitragem 
na Engenharia”, promovido pela Câmara de Mediação e Arbi-
tragem do Instituto de Engenharia - CMA-IE e pelo Centro de 
Arbitragem e Meditação da Câmara de Comércio Brasil Canadá 
- CAM-CCBC, nos dias 10 e 11-08-2015, em São Paulo/SP.

Relator: Conselheiro Danilo Gaiotto
Processo: 18487-1594637/2014 (juntado 18575-9986/2015)
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Relatório de Atividades Desenvolvidas pelo Centro 

de Estudos – Exercício 2014/Prestação de Contas
Relator: Conselheiro Ricardo Rodrigues Ferreira
Processo: 18575-101309/2015
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção na carreira de Procurador 

do Estado, condições existentes em 31-12-2014.
Do Nível III para o Nível IV
Relator: Conselheiro Eduardo José Fagundes
Revisor: Conselheiro Oscar Rodrigues de Campos Filho

 PROCURADORIA FISCAL
 Comunicado
Convocamos as empresas abaixo relacionadas, na pessoa 

de seus representantes legais, a comparecer à Diretoria de 
Serviços e Atividades Gerais da Procuradoria Fiscal, localizada 
na Avenida Rangel Pestana, 300 - 15º andar - São Paulo/SP, 
no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, contados do dia subsequente 
à publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, no 
período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para assinatura dos 
respectivos contratos - PROCESSO PGE-1000083-576621/2015 
– PREGÃO 02/2015, referente ao Fornecimento de Água Mineral 
pelo período de 12 meses, conforme segue:

- CNPJ 53.461.380/0001-28 – Empresa: DISTRIBUIDORA 
FORMOSA LTDA.-ME Objeto: 480 pacotes c/12 garrafas 500 ml 
de água mineral sem gás – Contrato 01/2015;

- CNPJ 06.222.556/0001-09 – Empresa: MARIA ANGELA DE 
MORAES ME Objeto: 408 garrafões de 20 litros de água mineral 
sem gás – Contrato 02/2015.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 19-8-

215
Extrato de Reajuste
Proc.PGE/CE 17040-670072/2013
Contratante: Centro de Estudos da PGE.
Contratada: Venturini Consultoria Terceirização e Serviços 

EIRELLI-EPP
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